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Acrescenta-se, onde couber, novo artigo ao projeto de lei 307, de 2020, com a seguinte
redação:
Artigo: será prevista na lei orçamentária para o exercício de 2021 a destinação de
recursos para incremento do programa Bom Prato nos municípios da Região Oeste
Metropolitana de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Trata-se do maior programa de alimentação do Brasil, com almoço de qualidade , balanceado,
servido com todos os nutrientes importantes para o funcionamento do corpo, possuindo 1.200
calorias e oferecidos para população de baixa renda, idosos e pessoas em situação de
vulnerabilidade, por um baixo custo.
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